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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.255 DE 21 DE AGOSTO DE 2024
Dispõe sobre a Política de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética no Município de Araxá, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através da proposição do Vereador Wagner Cruz, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituída, no âmbito do Município de Araxá, a Política Municipal de Prevenção do Diabetes, em qualquer de suas formas, e de Assistência Integral à Pessoa Diabética.

Art. 2° - A política de que cuida esta Lei terá como objetivos:
I -  Planejar  e  implantar  programas  preventivos  para  o diagnóstico precoce da doença e promoção da saúde com qualidade de vida;

II - Realizar controle dos dados, com base nos prontuários dos portadores de diabetes atendidos na Rede Municipal de Saúde, para fins de instruir políticas públicas voltadas a aprimorar, continuamente, a prevenção;
III - Motivar os pacientes portadores de Diabetes, em qualquer de suas formas, visando desenvolver suas capacidades para que possam agir deliberadamente em função de sua idade, estilo de vida e exigências cotidianas.
IV - Assistir os pacientes portadores de Diabetes, em qualquer de suas formas, fomentando nos mesmos a importância do autocuidado;

V - A formação e educação continuadas de profissionais, portadores de Diabetes em qualquer de suas formas, familiares e cuidadores, objetivando o controle e prevenção da enfermidade;

VI - Promover eventos e palestras sobre o diagnóstico, prevenção e tratamento da enfermidade.

Art. 3º - Constituem direitos dos munícipes portadores de Diabetes em qualquer de suas modalidades:

I – O atendimento prioritário, à semelhança das prioridades de idosos, deficientes e gestantes, para a realização de exames no âmbito do sistema de saúde municipal e sempre que tais exames exigirem o jejum total ou parcial para a sua realização;

II – O atendimento prioritário no sistema de saúde municipal, seja ele ambulatorial ou hospitalar;

III – O recebimento periódico da medicação dispensada pelo Sistema Único de Saúde (SUS), de modo a que não haja interrupção do tratamento.

Art. 4º - Fica instituída no âmbito do Município de Araxá, a “Semana de Prevenção e Combate ao Diabetes” a ser realizada anualmente na semana que compreenda o dia 14 de novembro, o “Dia Mundial do Diabetes”.

Art. 5º - No desenvolvimento da política de que trata essa Lei, serão observadas as diretrizes dispostas na Lei Federal n° 13.895, de 30 de outubro de 2019, a qual instituiu a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de Assistência Integral à Pessoa Diabética, bem como a sua regulamentação.

Art. 6º - As despesas necessárias ao cumprimento dos objetivos da presente Lei serão custeadas com dotações orçamentárias próprias consignadas nos orçamentos anuais do Município.

Art. 7º A regulamentação da presente lei, e no que couber para a sua fiel execução, fica à cargo do Poder Executivo.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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